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IHERING,A LUTA PELO DIREITO E AJUSTIÇA 
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1. INTRODUÇÃO 

Um dos fins mais almejados do homem é a Justiça. Porém, 
não se tem conhecimento de uma expressão que seja tão antiga e 
cause tanta éontrovérsia quanto a mesma. A discussão sobre a 
Justiça, especificamente, tem ocupado o pensamento de filósofos, 
pensadores e juristas por todo o mundo e em todos os tempos. 
Começando por Platão, passando por Hobbes e chegando até os 
dias atuais, não houve quem não tentasse provar qual a verdadeira 
essência da Justiça. 

É errôneo acreditar, contudo, que um só filósofo concentre 
em seus ensinamentos toda a concepção correta· de Justiça, até 
mesmo porque todos contribuem e contribuíram para o estudo do 
tema e uma visão diferente do assunto. É exatamente a brilhante 

1 Advogada, Licenciada pela Universidade Federal de Alagoas e Mest:randa em Ciências Jurídicas 
pela Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 27 



visão de Ihering sobre a Justiça - exposta em seu livro A luta pelo 
Direito, que se pretende demonstrar aqui. 

A palavra Justiça é derivada da palavra latina itts ou jus, 
que, em realidade, confundia-se com a idéia de Direito. Não existia, 
assim, uma diferenciação entre Diteito e Justiça, a tal ponto que 
ambos possuíam a mesma denominação. Segundo Nascimento, a 
palavra ius é provavelmente originada "do sânscrito iás, relativo 
ao recinto sagrado onde se ministrava a justiça"2

• 

A concepção de Justiça sempre esteve ligada à idéia de 
moralidade e de ética, temas conexos que, inevitavelmente, 
remetem à idéia de Justiça. Vários doutrinadores atuais concordam 
com o fato de que o Diteito tem que ter como fün precípuo, ou 
princípio maior, a Justiça, pois, caso contrário, não será considerado 
Direito. Paupério, inclusive, repete isto continuamente ao longo 
de seu livro'. 

Antes de se expor, contudo, a idéia de Justiça em Ihering, 
itnperioso se faz pritneito traçar alguns aspectos gerais sobre Ihering 
e á idéia central desenvolvida em seu livro A luta pelo Direito, para 
só assim se expor a idéia de Justiça pata ele neste mesmo livro. 
Será feito, então, um rápido comparativo acerca da idéia de Justiça 
para Ihering e para alguns outros filósofos importantes. 

2. IHERING E A LUTA PELO DIREITO 

Rudolph Von Ihering, jurista alemão, ficou consagrado como 
uma das maiores expressões do Direito. Seu livro - A luta pelo 

z NASCIMENTO, Walter Vieira do. Hist6ria do Direito. 11. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 07. 
·' "A realização da Justiça é o fim supremo do Direito. [ ... ] Conceituamos a Ciência pela verdade, n 
Arte pela beleza, a religião pda santidade, a Moral pelo bem, o Direito pela justiça" (P AUPEIUO, Artur 
Machado. lfltrodll{iio axitJ!ógka ao direito: aptndia à Tntrod"fiiO à dàzda do din:t~o. Rio de Janeiro: Forense, 
1977, p.126). Da mesma forma: "o Direito há de pratiCül'. a Yirtu<le da Justiça ou dch:ará de ser Direito" 

28 (Idem, ibidem, p. 160). E, ainda: «o único valor absoluto do direito é a justiça" (Idem, ibidem, p.175). 



Direito, originou-se de uma conferência sua proferida em Viena e, 
· apesar de escrito no final do século XIX, possui uma temática atual. 

A luta pelo Direito possui uma linguagem compreensível até 
para leigos, porque deliberadamente não contém lições jurídico
científicas. De acordo com o próprio Ihering, o que ele teve em 
mente "foi a promoção do estado de espírito em que este há de 
buscar sua energia vital, e que é o que conduz à atuação firme e 
corajosa do sentimento de justiça"4. Farias chega a afirmar que "A 
luta pelo Direito é filosófico e espititual"5. 

Ihering não objetivou especificamente desenvolver á idéia 
de Justiça, mas sim de que a luta é necessária para se atingir a paz 
- fim do Direito, sendo, inclusive, esta a razão pela qual "a Justiça" 
(entenda-se Themis, a Deusa da Justiça): 

"Sustenta numa das mãos a balança com que pesa o 
direito, enquanto na outra segura a espada j,or meio 
da qual o defende. A espada sem a balança é a força 
bruta, a balança sem a espada, a impotência do direito. 
Uma completa a outra, e o verdadeiro estado de direito 
só pode existir quando a justiça sabe brandir a espada 
com a mesma habilidade com que manipula a balança. ''. 

Para chegar à concepção de Justiça, porém, Ihering segue 
uma "escala ascendente"6 da análise da luta do indivíduo pelo 
Direito. Primeiro Ihe1-ing trata acerca da diferenciação entre Direito 
objetivo e subjetivo, compreendendo o primeiro os princípios 
manipulados pelo Estado - seria o Direito abstrato, e o segundo a 

4 IHEIUNG, Rudo!f Von. A !ttta pelo Direito. Trad. Pietro Nassetti. São Paulo: Martin C!aret, 2003. 
(A obra-prima de cada autor), pg. 17. 
s FAlUAS, Káthia Lourenço de. A luta pelo Direito de RHdolph lhen'ng. Disponível em «http:// 
www.uj.com br/ publicacoes/ douttinas/ defou lt.asp?action=dout-rina&iddoutrina= 1555». 
Acesso em 25 nov. 2005. 
6 Ob cit., pg. 73. 29 



atuação concreta da norma abstrata, de que resulta uma faculdade 
específica de determinada pessoa - seria o Direito concreto. 

Seu livro trata principalmente ela luta no terreno do Direito 
subjetivo, mas não deixa de demonstrar a razão do seu ponto de vista 
no que toca à luta no terreno do Direito objetivo, principalmente 
para afirmar que o Estado não pode violar o Direito dos seus 
administrados, senão os mesmos não terão qualquer estímulo para 
lutar a favor do seu Estado contra agressões estrangeiras. 

A luta pelo Direito seria antes um dever inerente à condição 
humana que uma faculdade, pois visa defender a existência do 
indivíduo (autoconservação') e do próprio Direito, pois se todos 
optassem por não lutar por seu Direito subjetivo, a própria norma 
restaria inutilizada. 

Em uma leitura desatenta, pode-se imaginar que lheting 
instiga os homens à luta arbitrária, mas ele próprio nega este fato 8

• 

A idéia principal desenvolvida por Iheting, no livro ora examinado, 
como ele próprio afirma, foi a de "não permiti [sic] que vosso Direito 
seja pisoteado impunemente" seja em virtude da covardia, do 
comodismo ou da indolência. 

A visão de Ihering é completamente diversa da maior parte 
dos outros filósofos, como se verá adiante; ele busca no Direito 
uma fmalidade prática e não teórica, o que não significa que não 
se possa induzir o que seria Justiça para Ihering na visão clássica', 
pois tal se tentará no decorrer deste trabalho. 

7 Seria o dever da autoconscrvação, gue abrangeria não apenas a vida. física, mas também a 
existência moral, 
8 "A \·er<lade é que não invoco a necessidade da luta pelo direito em todo e qualquer tempo, 
mas apenas naqueles casos em que a agressão ao direito representa um .desrespeito à pessoa 
humana." (Ob cit., pg. 19) 
9 A dassificação clássica aqui não se li&,>a a qualquer teoria, representa apenas a visão usual da Justiça 

30 - que vê a Justiça como um valor, diferenw da v:ísão de Ihering - que a vê como um sentimento. 



3. AJUSTIÇA EM IHERING 

Apesar de Ihering não traçar propriamente o conceito de 
Justiça, alcança-se em sua obra que a Justiça é o sentimento que 
passa a existir diante de uma violação ao Direito e este sentimento 
deriva-se da suscetibilidade - que seria a capacidade de sentir dor, 
e gera a energia - a coragem e a determinação de repelir a agressão'º. 

Nota-se, desta forma, que Ihering não trata a Justiça como 
um valor, mas como um sentimento. A Justiça para Ihering, assim, 
não é um valor como o bem, a verdade, a beleza e nem ele discute 
se ela é uma virtude ou não, como o fez Platão e Sócrates. Ele não 
discute expressamente se, por exemplo, roubar é algo justo ou 
injusto. Basta ser uma violação ao Direito para gerar a dor e, 
conseqüentemente, o sentimento de Justiça e o ímpeto para a luta. 

A dor seria a "origem do milagre"' 1 para se lutar pelo Direito 
e porque não dizer a origem da própria Justiça - na visão de que 
Justiça é um sentimento, ou seja, em última análise, a dor seria a 
origem do sentimento de Justiça, vez que a Justiça é um sentimento 
derivado da suscetibilidade (capacidade de sentir dor). 

Essa luta contra a violação ao Direito subjetivo origina-se 
da dor e tem, portanto, como fundamento motivos puramente 
interesseiros e egoístas, mas que acabam por se transformar em 
motivos nobres, pela defesa da própria lei12

• Ela finda por representar 
"o protesto de um vigoroso caráter moral contra o atentado ao 
Direito e constitui a manifestação mais bela e edificante do 
sentimento de justiça''", mas não chega a representar o sentimento 

w Ihering afirma que a suscetibi'fida<lc e a cncrb>ia "constituem os critérios pelos quais se confere 
a presença do sentimento sadio de justiça". (Ob cit., pg. 55) 
11 Ob cit., pg. 54. 
12 "meu direito é o direito"; lesado aquele, C$tC também o é; ao defender o primeiro, rcsgtmrdo o último". 
(Ob cit., pg. 64). E mais adiante: "é que a verdade sempre é verdade, mesmo que o suieito do direito 
a encare e defenda apenas a partir do ângulo estreito do seu interesse pessoal." (Ob dt,, pg. 66) 
13 Ob tit .. , pg. 63. 31 



ideal ou nobre de Justiça, pois este sentimento somente ocorreria 
quando o indivíduo luta contra um atentado ao Direito objetivo 
independentemente de seu interesse pessoal. O sentimento egoísta 
de justiça, porém, harmonizar-se-ia muito melhor com o sentimento 
espontâneo de justiça. 

E, ainda de acordo com Ihering, da mesma forma que existe 
a dor física, quando se está doente, existe também a dor moral 
quando se é vítima de uma violação deliberada ao Direito. 
Entretanto, nenhuma destas dores é a mesma para todos os 
indivíduos; cada indivíduo é capaz de senti-las de forma diversa -
isto é exatamente a suscetibilidade. E esta suscetibilidade varia de 
acordo com "a classe social e a profissão, e mede a gravidade das 
violações do Direito apenas pelo padrão dos interesses da 
respectiva classe"14; em outros termos, pelas condições peculiares 
da profissão ou classe social. 

E estas condições peculiares tanto podem aumentar como 
diminuir a suscetibilidade do sentimento de Justiça do ofendido, 
sentimento este que independeria de cultura, de educação, de 
riqueza ou pobreza. Este sentimento estaria acessível a todos. Em 
verdade, para Ihering, "quem nunca sentiu essa dor, em si mesmo 
ou em outrem, ainda não compreendeu o que é Direito, mesmo 

15 
que saiba de cor todo o corpus Jitris." 

Neste ponto, necessária se faz uma relevante observação. 
Ibering afirma que "o sentimento de justiça costuma ser designado 
com toda razão como fonte psicológica primordial do direito e 
quando falta o sentimento, o conhecimento e a inteligência não 
podem substituí-lo"16

• Tal assertiva possui uma profundidade 
tremenda, pois se percebe que para Ihering a Justiça (frise-se: 

14 Ob cit .. , pg. 49. 
15 Ob at.., pg. 55. 

32 16 Ob ât .. , pg. 55. 

7 
1 



Justiça como sentimento e não como valor) seria uma fonte (mesmo 
que psicológica) do Direito 17

• Assim, através da Justiça conseguiria
se obter o próprio Direito 18. 

Já no tocante à energia, Ihering afirma que se trata exclusi
vamente de "uma questão de caráter"19

, deixando claro, contudo, 
que a forma da reação não determina de forma alguma a energia e 
a intensidade do sentimento de justiça. O grau de cultura20, a riqueza 
e a pobreza também não interferem na energia, uma vez que para 
Ihering, ocorrendo uma violação a Direito, não está em jogo apenas 
o valor material do bem, mas, principalmente, o valor ideal do 
Direito e a intensidade subjetiva do sentimento de Justiça. Além 
disto, Ihering ainda assevera que o grau de resistência à agressão 
também independe da figura do agressor, mas depende diretamente 
da "energia moral com que a pessoa costuma afirmar-se"21 • 

Ihering faz ainda algumas divisões das justiças/injustiças. 
Primeiramente, existiria a injustiça cometida por um indivíduo -
já analisada, e existiria a injustiça cometida por uma autoridade 
estatal, em especial pelos Magistrados. Neste tipo de injustiça, "o 
guardião da lei transforma-se em seu assassino. Seu ato equivale 
ao do médico que envenena o paciente, ao do tutor que estrangula 
o pupilo."22 

Desta forma, sempre que o Magistrado é subornado ou age 
de má-fé em algum processo e com isto nega o Direito do indivíduo, 
o seu sentimento de justiça vê-se desamparado pela força que 

17 Entenda-se a<1ui o Direito objetivo. 
16 .Aqui só -resta a dúvida se este ser,iJL um direito justo ou não, mas por escapar ao fim ora 
pretendido, não se responderá este questionamento neste momento. 
19 Não ~e deve entender o termo caráter como o usualmente utilizado de se limíta:r o caráter 
à bom ou mau, mas se deve entender caráter aquí como as características da personalidade, 
:zo "Seria lamentável se não fosse assim, pois isso significaria que os indivíduos e os povos vão 
perdendo o sentimento de justiça à medida que adquirem maior cultura" (Ob cit., pg. 56) 
Zl Ob dt.., pg. 75. 

"Ob ât., pg. 70. 33 
Fase. 2 



34 

deveria abrigá-lo e ele busca a justiça com as próprias mãos para 
"atingir por seus próprios meios aquilo que lhe foi negado"23

, 

gerando, até mesmo, a violência e a vingança privada. 

Mas isto, de certa forma, não ocorreria apenas no caso do 
Magistrado de má-fé, mas também no fato do sentimento de justiça 
da sociedade ou de determinada classe da sociedade não se 
harmonizar com as leis e as instituições estatais. A sociedade, 
então, insurge-se contra tal mediante certas manifestações paralelas 
que "podem ser consideradas sucedâneas ou acessórias das 
instituições estatais"24, como, por exemplo, o duelo. E o problema 
surge, exatamente, quando "a lei as proíbe, mas não consegue 
reprimi-las, pois colocam o indivíduo diante de um conflito muito 
grave"25

• 

Neste ponto, divide a justiça em justiça individual e justiça 
da nação. Seria, então, a justiça individual que nutriria e manteria 
a justiça da nação, da mesma forma que seria a justiça da nação 
que nutriria e manteria a justiça individual''. 

Postas estas premissas, e tentando-se analisar a idéia de 
Justiça em Ihering não como um sentimento, mas como um valor, 
poder-se-ia afirmar que a Justiça para Ihering é a virtude da reação. 
Assim sendo, quem reage é virtuoso, está agindo justamente e trata
se de pessoa justa, não só porque defende seus interesses e seu 
Direito subjetivo, como conseqüentemente defende a própria lei e 
o próprio Estado, em última análise. Quem não reage às agressões 
contra seu Direito seria, então injusto, não só cotn os outros, rnas 

21 Ob dt., pg. 71. 
21 Ob cit., pg. 71. 
2> Ob ât., pg. 71. 
u; Aqui retoma-se à lição de que aquele que luta contra uma ofensa ao seu direito subjetivo, 
também defende a ofensa contra o direito objetivo, de tal forma que não se pode esperar daquele 
que não reaja à a&ircssões ao seu direito subjetivo que também reaja à agressões contra sua Nação, 
razão pda qual todo Estado deveria, até mesmo, estimular seus cidadãos a lutarem por seus 
direitos, pois quem assim o faz com ccrtc%a !otar-á pelos direitos do Estado. 



consigo mesmo, pois nem sua própria personalidade defende, quem 
dirá defender o seu Estado. 

Quem viola a lei, estaria, assim, sendo injusto e cometendo 
uma injustiça, mas quem não repele esta injustiça também estaria 
incorrendo numa mesma injustiça. 

4. COMPARATIVO DA JUSTIÇA EM IHERING E 
OUTROS FILÓSOFOS 

Difícil a tarefa de comparar visões diversas sobre um mesmo 
objeto. Note-se que não se trata de confrontar opiniões diversas, 
mas dentro de uma mesma visão do objeto. Por serem diversas, 
não se pode afirmar qual a correta. Não existem parâmetros para 
medi-las, até mesmo porque independentemente de ser um valor 
ou um sentimento, a Justiça é algo abstrato, que não possui critérios 
objetivos de mensuração e, como se verá, varia de indivíduo para 
indivíduo. De toda forma, como tal tema encontra-se proposto, 
tentar-se-á alcançar seu objetivo. 

Necess.ário se faz explicar, ainda, que da mesma forma que 
Ihering não objetivou tratar acerca da Justiça, o mesmo também 
não chegou a criticar qualquer idéia de Justiça até então proferida, 
ou seja, não concordou ou discordou explicitamente de nenhuma 
delas. Portanto, todas as conclusões aqui expostas foram feitas a 
partir da mera interpretação da idéia de Justiça para Ihering. 

Para Perelrnan "todas as revoluções, todas as guerras. Todas 
as revoltas sempre se fizeram em nome da Justiça"27

• Isto condiz 
com a visão de Ihering de que todos os Direitos obtidos derivaram 
de lutas intensas e sangrentas. O que os diferencia é que Ihering 
não coloca a Justiça como causa das lutas, mas sim os 

i 7 PERELMAN, Chai"m. J]t!ca e Direito. Tradução de Maria Ermantina Galvão G. Pereira. São Paulo: 

Martins Fontes, 1996, pg. 08 35 



Direitos subjetivos. Contudo, o que impele o indivíduo para a luta 
em Ihering seria, em última análise, o sentimento de Justiça (energia). 

Sócrates e Platão, através de seus diálogos nunca conseguiram 
chegar à essência da Justiça, tanto que Sócrates confessa "que nada 
fiquei a saber com esta discussão. Desde que não sei o que é a justiça, 
menos ainda saberei se se dá o caso de ela ser uma virtude ou não, 
e se quem a possui é ou não feliz."

28
Nota-se que em momento algum 

Ihering sequer tenta entrar no métito desta questão, até mesmo porque 
trata a Justiça como um sentimento e não como um valor. 

Do exposto por Platão, emA Repúblka, no entanto, observa
se que a idéia de justiça está sempre ligada à idéia de retríbuição. 
A República começa e finda com o mito da retribuição no Além, o 
qual se transforma, assim, "numa moldura, reunindo e 
determinando tudo o mais que é dito ali sobre a justiça"29• 

Interessante notar que a idéia de justiça como retribuição 
( de Platão) e como reação ( de Ihering) são um pouco parecidas. 
Considerando que com a reação se está retribuindo'º uma ação 
realizada contra um indivíduo, pode-se concluir que a diferença 
entre ambas consiste no fato de que a reação seria a realizada pelo 
ofendido e que a retribuição seria a realizada no Além, ou pelos 
Deuses ou pela própria força da natureza, em face de uma ação 
provocada pelo indivíduo que a cometeu e independentemente do 
ofendido. 

A tese inicial de onde Platão parte gira em torno da 
felicidade do homem. Desse modo, para ser feliz e virtuoso, o 
homem há de possuir conhecimento, porém, esse conhecimento 

16 PLA'I'i\O. A República. Trad. de Pietro Nassctti. São Paulo: Martin Claret, 2002. (A obra-prima 
de cada autor), pg. 43. 
29 KELSEN, Hans. A ilusão da justt,(a. Trad. <le Sérgio 1'cllarnni. 3. cd. São Paulo: Martins Fontes, 
2000, pg. 310. 

36 :;o Não nos mesmo,; termos, mas através da luta pam se obter justiça e punição. 

l 
1 
1 



tem que levar à Justiça. O Estado há de estar fundamentado na 
Justiça, pois só assim conseguirá ser harmonioso e fazer com que 
os homens sejam felizes. 

Já para Ihering, o que não pode faltar ao homem é o 
sentimento de Justiça, independentemente do conhecimento, tanto 
que a cultura ( entenda-se o conhecimento) não interfere na susceti
bilidade do indivíduo. Nota-se, assim, que Platão faz uma abordagem 
diversa, pois para ele o homem não pode prescindir do conhecimento, 
mas desde que esse conhecimento leve à Justiça devendo-se 
entender Justiça aqui como um valor, por não se saber, ainda, se 
quem possui o sentimento de Justiça agirá justamente31. De toda 
sorte, para ambos, a Justiça é algo indispensável para o homem. 

A idéia de ambos também condiz quando apóiam o fato 
de que o Estado Gustiça da nação) nutre e mantém o indivíduo 
Gustiça individual). 

Aristóteles inicia o Livro V da obra Ética a Nicômacos, 
afumando qual é a concepção de justiça, segundo a opinião geral, 
à qual ele adota como base geral. A justiça seria, assim, "aquela 
disposição de caráter que torna as pessoas propensas a fazer o que 
é justo, que as faz agir justamente e a desejar o que é justo"32

• 

Encontra-se aqui um ponto de similitude, pois para Iheringa energia 
-que seria o segundo fator do sentimento.de Justiça, é uma questão 
de caráter. Contudo, a energia é exatamente a determinação para 
reação, porém, levando-se em consideração que para Ihering ser 
justo era reagir, haveria como se afirmar que esta idéia geral de 
Aristóteles sobre a Justiça condiz com a idéia de Ihering, pois para 
este último, a Justiça também é uma questão de caráter que torna 

31 Sobre esta problemática, vide ARISTÓTELES. Ética a Nicotllacos. Trad. Pietro Nassetti. São 
Paulo: Martin (]aret, 2003. (A obra-prima de cada autor), pg. 116, que afuma que "agir injustamente 
não implica necessariamente ser injusto", pois o que se busca não é apenas o que "é justo 
incondicionalmente, mas também a justiça política", 
12 Ob cit., pg. 103. 37 



as pessoas propensas a fazer e desejar (energia) o que é justo (reagir) 
ou injusto (não reagir). 

No entanto, não se contentando apenas com esse conceito, 
Aristóteles intenta esmiuçar todos os elementos que compõem a 
Justiça. Esse filósofo concebeu dois significados clássicos de Justiça 
que se utiliza até os dias atuais: como sinônimo de legalidade e 
como sinônimo de igualdade. O primeiro conceito era idêntico ao 
dado por Sócrates, que afirmava ser o justo o que fosse conforme 
a lei, enquanto que o conceito de igualdade compunba tanto os 
conceitos da justiça distributiva quanto da justiça corretiva. 

Afora estes significados, encontramos no livro Ética a 
Nicômacos, vários outros elementos que fazem parte do significado 
de Justiça e que não são redutíveis ao legal e ao igual, quais sejam: 
mérito, meio-termo, reciprocidade, proporcionalidade e eqüidade. 
O meio-termo é que interessará mais especificamente a este 
trabalho. 

O meio-termo é a ação justa intermediária entre o agir 
injustamente e o ser tratado injustamente. Como se percebe, 
Aristóteles fala em ação justa equilibrada entre ambas as ações. 
Ihering, por sua vez, afirma que entre os preceitos "não pratiques 
injustiças" e "não tolere injustiças", o mais importante e ao qual 
se deveria dar prioridade seria o preceito "não tolere injustiças"33, 

em virtude de que "pela própria natureza do homem, este se sentirá 

:n Este pensamento de Ihering também é contrário aos pensamentos de Kant;, de Hegel e de 
Hobbes, que acreditam que o homem deve primeiro não cometer injustiças. Kant ao escrever 
acerca da moralidade chegou à conclusão que a finalidade -mai<>r perseguida pelo homem é a 
felicidade e para aJcançá-la, o homem deve agir conforme o imperativo categórico, que afirma: 
"Age de tal modo qHê a máxima de ttta vontade possa vakr sempre como princípio de uma kgjslação unirnrsat' 
(KAN1~ Immanuel. Crítica da razão pnitica. Trad. Rodolfo Schaefer. São Paulo: Martin Claret, 2003. 
(A obra-prima de cada autor), pg. 40). O próprio Hobbes sintetiza todas as leis de natureza da 
seguinte forma: "faz aos outros o que gostarias que te fizessem a ti" (HOBBES, Thomas. O Letiatã. 
São Paulo; [S.n.], 1983. (Os Pensadores), pg. 93). Hegel, por sua ve7,, afirma que o imperativo do 
direito é o seguinte: "sê uma pessoa e respeita os outros como pessoas" (HEGEL Prindpios da 

38 Filosrfta do Direito. Trad. de Orlando Vitorino. Lisboa: Guimarães Editores, 1990, pg. 56). 



impedido na prática de uma injustiça antes pela certeza de uma 
resistência decidida da parte do titular do Direito que pela simples 
norma, pois esta, se deürnrmos de lado o obstáculo oposto à 
infração, no fundo não terá outra força senão a do preceito moral'*. 
Não existe meio-termo para Ihering, como existe para Aristóteles 
por sua vez. 

Aristóteles distingue, ainda, a Justiça em natural e legal. A 
primeira existe independentemente de os homens pensarem deste 
ou daquele modo e possui a mesma força em qualquer lugar. A 
Justiça legal, contrariamente, não é a mesma em todos os lugares; 
isso porque as leis são criadas por decisões humanas que são 
diferentes em cada lugar - Direito Positivo. Ihering trata apenas 
do sentimento de Justiça e, contrariamente ao conceito de Justiça 
natural dado por Aristóteles, dependeria dos homens pensarem 
deste ou daquele modo e, de forma alguma possui a mesma força 
em qualquer lugar, pois cada classe social, cada grupo de indivíduos 
pensa de forma diversa e reage com forças diversas a depender 
das condições peculiares e de como eles enxergam o Direito como 
condição moral de sua existência. Por todo o exposto, percebe-se 
que a Justiça legal de Aristóteles condiz mais com a idéia de Justiça 
emihering. 

Em "O Leviatã", Hobbes estabelece 14 leis da natureza, 
que têm na paz o meio de conservação da sociedade. Para Hobbes, 
o homem que cumpre tais leis é justo. Trata da Justiça mais 
especificadamente na terceira e quarta leis da natureza. A terceira 
lei afirma que os homens têm que cumprir os pactos que celebram. 
É nesta lei que reside "a fonte e a origem da Justiça''35, pois romper 

>'f Ob dt., pg. 61. Interessante ~~tar, que para fhering o que evitaria a infraçãú não seria a norma, 
mas a certeza de uma resistência decidida da parte <lo titular. Dá-se comá exemplo um ladrão 
que quer fürtar um.a casa, mas sabe que o proprietário do imóvel possui um cachorro e que 
seu vizinho niio o possui e não oferecerá qualquer resistência; de acordo com o pensamento 
de Ihering, o ladrão não deixará de praticar o crime por causa da norma, contudo, optaci por 
assaltu: a casa vizinha que niio oferece resistência. 
Js HOBBES, Thomas. O Levialã. São Paulo: fS.n.], 1983. (Os Pensadores), pg. 86. 39 



um pacto celebrado é injustiça, enquanto no contrário revela-se a 
Justiça. A quarta lei, por sua vez, dispõe que quem recebeu 
benefício de outro homem, por simples graça, esforce-se para que 
o doador não venha a ter motivo razoável para arrepender-se de 
sua boa vontade. O desrespeito a essa lei chama-se ingratidão e 
possui a mesma natureza que a existente entre a injustiça e a 
obrigação por contrato. 

Diversamente de Hobbes, Iheríng vê a paz como um fírn 
do Direito e o meio de conservação da sociedade não é a paz, mas 
a luta por seus Direitos, pois se não fosse a luta pelos Direitos dos 
homens, não existiria o benefício da paz - "que só surge como 
produto de um esforço persistente e exaustivo"36• 

Hobbes pensa que "todos os homens concordam que a 
paz é uma boa coisa, e portanto que também são bons o caminho 
ou meios da paz, os quais ( ... ) são a ;i,stiça, a gratidão, a modéstia, a 
eqüidade, a misericórdia e as restantes leis da natureza: quer dizer, as 
virtudes moraís."37 Interessante notar que Hobbes coloca a Justiça 
c;>mo meio da paz, enquanto Iheting coloca a luta como meio da 
paz. Mas, de toda forma, a Justiça não deixa de ser um caminho 
para a paz em lheting, só que em uma abordagem completamente 
diversa, vez que a luta é obtida através da violação a um Direito, 
que gera um sentimento de dor e que gera a energia para reagir à 
agressão e obter a paz - destarte, só luta quem possui um 
sentimento de justiça sadio (suscetibilidade e energia), ou seja, 
quem vivencia a injustiça. 

Para Kelsen, a Justiça pela qual o mundo clama, a Justiça 
por excelência é a absoluta, que seria um ideal irracional e inatingível 
Ter-se-ia,· deste modo, de se satisfazer com uma justiça relativa. E 
essa justiça relativa é o Direito positivo, ou seja, a legalidade: "para 

·
16 Ob ai., pg. 28. 

40 "Ob dt., pg. 94. 
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a esfera terrestre, apenas o direito positivo pode ser a concretização 
de uma justiça cuja expressão - ainda que insuficiente~ é O suum 
cuique. [ ... ] No nível mais profundo, a justiça faz-se legalidade."'s. 

Ihering afirma que o sentimento de justiça dos povos "não 
pulsa em consonância com as idéias abstratas do sistema'''9, 

levando a crer que efetivamente a justiça absoluta é inatingível, 
até mesmo porque nem a justiça relativa estaria sendo atingida -
sendo considerada esta justiça relativa como o Direito positivo, 
assim como em Kelsen, pois para Ihering ocorreria injustiça 
(sentimento - dor) quando houvesse uma "agressão deliberada ao 
nosso direito"40; exatamente ao suum cuique. 

5. CONCLUSÃO 

Se vista como um valor e não como um sentimento, poder
se-ia afumar que a Justiça para Ihering é a virtude da reação. Assim 
sendo, quem reage é virtuoso, está agindo justamente e trata-se de 
pessoa justa, não só porque defende seus interesses e seu Direito 
subjetivo, como conseqüentemente defende a própria lei e o próprio 
Estado, em última análise. Quem não reage às agressões contra 
seu Direito séria injusto não só com os outros, mas consigo mesmo, 
pois nem sua própria personalidade defende, quem dirá defender 
o seu Estado. 

Quem viola a lei estaria, assim, sendo injusto e cometendo 
uma injustiça, mas quem não repele esta injustiça também estaria 
incorrendo numa mesma injustiça. 

Segundo Dworkin, "talvez não haja nenhuma formulação 
eficaz do conceito de justiça"41 e nota-se que mesmo após Ihering, 

1ª Ob dt., pg. 504/505 . 
.19 Ob cü., pg. 45. 

J,) Oba~., pg. 46. 
~1 DWORKJN, Ronald. O Impédo do Direito, Trad. de Jefferson Luiz Cainargo_. São Paulo: Martins 

Fontes, 1999, pg. 92 . 41 



a pergunta "o que é Justiça?" e alguns dos seus.consectários continua 
sem ter resposta unânime ou majoritária. Ihering, contudo, 
iluminou as mentes no sentido de que a Justiça é um sentimento e 
exatamente por ser sentimento é algo subjetivo e difícil de mensurar, 
pois varia de acordo com a suscetibilidade e a energia de cada 
indivíduo ( e ainda de acordo com suas condições peculiares de 
vida"'). E precisamente por isso, Kelsen estava certo ao afirmar 
que a justiça absoluta é um ideal irracional e inatingível, pois difere 
de indivíduo para indivíduo; de grupos para grupos e de sociedades 
para sociedades. 

A visão de Iheríng, apesar de tudo, é demasiada interessante 
e A luta pelo Direito trata-se de leitura obrigatória para qualquer 
jurista. 
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